
Lei n° 117


Dispõe sobre abertura de crédito para reforma de iluminação Pública e toma atrás providências.


A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas, decreta e eu sanciono a seguinte lei:


Art 1°) - Fica o poder Executivo Municipal autorizado a entrar em atendimento com a empresa Sul Mineira de Energia Elétrica local, afim de que possa ser feito pela mesma serviços de reforma da Iluminação Publicada Av Cel. Paulino da Costa ,com o novo sistema de luz fluorescente no trecho compreendido mestre a rua cel Francisco Paulino da Costa até a esquina cruzamento com a Av Ribeiro do Vale, poluído para esse fim o sr. Prefeito Municipal combinar contratar e assinar documento que forem necessários, notadamente com referência a condições, sistema de iluminação, prazos, preços de materiais, etc, para execução dos mencionados serviços.


Art 2°) Para amarar as despesas dos mencionados serviços por parte desta municipalidade, fica aberto o crédito especial da importância de CR$ 450.000,00 (quatrocentos e cinqüenta mil cruzeiros), podendo, caso seja necessário ser feito uma operação de crédito curto prazo desta importância, com qualquer dos bancos desta praça, sendo que a parte dos gastos com a energia despendida com a iluminação pública correrá por dotação própria conquistada na lei orçamentária.


Art 3°) Revogam-se as disposições em contrário.


Monte santo de Minas, 29 de junho de 1.957. a) Vital Paulino da Costa, Prefeito Municipal, a) Carlos Marcelino da Silva, Secretário Interino.       

